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PORTARIA N.9 OL6I2O24

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE

DIÁRIAS DE VEREADOR PARA
FORTALEZA-CE.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, ST. PAULO BERG MELGAÇO,
de acordo com a Resolução ne 002/2009, alterada pela Resolução nq 005/2023, d,e

27 /02/2023,

Art. l-.e - Conceder ao Vereador Sr. Francisco Gonçalves Neto, 03 (trêsJ diárias, no
valor unitário de R$ 1-50,00 fcento e cinquenta reais), perfazendo um total de R$ 450,00
(quatrocentos e cinquenta reais), para o mesmo participar do Encontro Estadual de
Vereadores e Vereadoras do Ceará, que acontecerá nos dias 28 e 29/02/2A24 e

0t/03/2024, na Sede Nova da UVC, à Rua Cônego Braveza, ne 504 - Cidade dos
Funcionários, Fortaleza-Ce., promovido pela UVC - União dos Vereadores do Ceará.

Art. 2.e - As despesas decorrentes de diárias correrão à conta da Dotação
Orçamentáriat L7.0L.01.031.000L.2.103, no elemento de despesa: 3.3.90.14.00 - Diárias
- Pessoal Civil.

ArL 3.q - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA.
8M,22 DE FEVEREIRO DE 2024.
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